
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

BARRA VELHA

         Av. Governador Celso Ramos, 198 – Centro – CEP: 88.390-000    Barra Velha – 
SC

  (47) 3456-3111

CNPJ: 03.937.163/0001-93                         ipreve.meurpps.com.br ipreve@barravelha.sc.gov.br

ATA Nº 010/2025 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO DO IPREVE

Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas, na Nova 
Sede do Ipreve – Sala 15, Edifício Cianno, sala de Reuniões, segundo piso, sito a Avenida 
Governador Celso Ramos, número onze, bairro Centro, Município de Barra Velha/SC, reuniu-se 
em sessão Ordinária o Conselho Deliberativo deste Instituto. Presentes o Sr. Edivaldo Navarro 
Cachoeira - Diretor Presidente, a Presidente do Conselho Deliberativo Sra. Eliane Maria Mello, e 
demais Conselheiros Dulciléia da Rosa Malheiros, Márcia Nunes Silveira, Luciana Erbs da Costa 
Kochhann, Rúbia Fernanda Alves, Jacinda Maria Dethiuk Padilha e Luciana Maria da Costa. O 
Diretor Presidente, Sr. Edivaldo, deu início á reunião dando as boas-vindas a todos, e realizando a 
leitura da pauta do dia, que apresentou os seguintes itens: 1. Leitura discussão e aprovação da 
ordem do dia; 2. Análise dos relatórios de investimentos; 3. Análise do relatório financeiro; 4. 
Almoço dos aposentados - data prevista para novembro de 2025; 5. Apresentação LOA 2026; 6. 
Apresentação da política de investimentos 2026; 7. Assuntos diversos. Na tratativa do item 1, o 
Diretor Presidente, realizou a leitura, discussão e aprovação da ordem do dia, e solicitou a 
Secretária do Conselho a leitura da Ata da 9ª Reunião Ordinária considerada aprovada e assinada 
por todos os presentes, se encontra disponível para assinatura digital e/ou eletrônica no portal 
https://barravelha.atende.net/autoatendimento realizando assim realizando o item 1 da pauta. 
Na tratativa do item 2 o Diretor-Presidente Sr. Edivaldo Navarro Cachoeira, apresentou Análise 
dos relatórios de investimentos, e os Balancetes e Relatórios de Prestação de Contas do mês de 
setembro de 2025, apresentou também os panoramas gerais das carteiras de investimentos do 
Instituto, nos quais, no fechamento do mês de setembro do corrente exercício, o Instituto 
contava com uma carteira no montante de R$ 121.957.867,64 (Cento e vinte e um milhões 
novecentos e cinqüenta e sete mil oitocentos e sessenta e sete reais e sessenta e quatro 
centavos), sendo que destes valores estão com saldo em contas correntes o montante de 
R$ 404.838,67 (Quatrocentos e quatro mil oitocentos e trinta e oito reais e sessenta e sete 
centavos), demais valores aplicados em contas de investimentos, conforme Relatório de Gestão 
Ipreve Setembro/2025 – SMI Consultoria e Investimentos anexo e parte integrante da presente 
Ata. Destaca-se ainda, a aplicação dos Recursos POR SEGMENTO/ POR TIPO DE ATIVO: Títulos 
Públicos 68,70%; Fundos de Renda Fixa 29,50%; Fundos de Renda Variável 1,48%; e Contas 
Correntes 0,33%.  Edivaldo destacou que a rentabilidade no mês de setembro/2025 foi de 
R$ 1.109.405,25 (Hum milhão cento e nove mil quatrocentos e cinco reais e vinte e cinco 
centavos) e que o acumulado janeiro a setembro do corrente ano de R$ 9.587.443,44 (Nove 
milhões quinhentos e oitenta e sete mil quatrocentos e quarenta e três reais e quarenta e quatro 
centavos). Na tratativa do item 3  Edivaldo, efetuou a leitura da prestação de contas referente ao 
mês de Setembro de 2025, relatando detalhes quanto as contribuições e parcelamentos do 
Município, e em contrapartida as despesas realizadas pelo instituto no período. Cumprindo os 
itens 2 e 3 da pauta. Em relação ao item 4. Almoço dos aposentados - data prevista para 
novembro de 2025 – Edivaldo relatou que considera importante um encontro para os 
aposentados, como forma de integração, valorização, informação e participação dos aposentados 
e pensionistas nas atividades do Instituto. O Evento deverá contar com parcerias, apoio e 
patrocínios, ainda não definidos. Considerando que falta menos de 30(trinta) dias para a data 
inicialmente prevista para realização do evento e que não foram definidos local, cardápio, valores, 
os Conselheiros, sugeriram a realização de um café, ou café colonial, e que um evento maior 
poderia ser realizado em outra data, considerando a necessidade de planejamento orçamentário 
e financeiro, organização e estrutura para um evento deste porte. A Presidente do Conselho, Sra. 
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Eliane, sugeriu a inclusão no calendário de Eventos do Município, um dia dedicado aos Servidores 
Aposentados e Pensionistas, e sugeriu o dia “1º de Outubro”, sendo esta data “Dia Internacional 
da Pessoa Idosa/Terceira Idade”. O Presidente, Sr. Edivaldo, se comprometeu a verificar local, 
data e cardápio para realização do Evento, que a princípio seria um “café com os aposentados”, 
realizando o item 4 da pauta. Na tratativa do item 5.  a Contadora do Instituto Sra Marilene, 
realizou a apresentação da LOA 2026 – Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2026, 
informando pormenorizadas as ações, relatando os valores orçamentários para cada uma delas,  
receitas previstas e despesas fixadas para o exercício seguinte, realizando o item 5 da pauta. Na 
tratativa do item 6. Apresentação da política de Investimentos para 2026, -  Edivaldo realizou a 
leitura da política de investimentos prevista para o ano de 2026, enfatizou que é uma Política 
conservadora e que foi construída em conjunto com a assessoria da empresa SMI Consultoria, 
concluindo o item 6 da pauta. Após tratados os assuntos contidos na Pauta da reunião abriu-se 
para o item 07. Assuntos diversos – A Presidente do Conselho, Sra Eliane, questionou ao 
Presidente do Instituto Sr. Edivaldo, quanto a obrigatoriedade da certificação dos Conselheiros, e 
sobre o número de inscrições a serem pagas pelo Instituto de previdência. Relembrou que o 
Conselho Deliberativo em outubro de 2023, já havia deliberado que o Instituto arcaria com até 
02(duas) tentativas, as demais, caso necessário, deverão ser custeadas pelos Conselheiros. 
Quanto a participação em Congressos, em especial, os mais onerosos, foi questionado, a 
participação de Conselheiros recém empossados, ou mesmos Conselheiros que estão em 
exercício a mais de 01(um) ano e que não tem a Certificação, considerando que os primeiros, 
respectivamente, tem o prazo de 01(um) ano para certificarem-se. A Presidente do conselho Sra. 
Eliane, e as Conselheiras Luciana Erbs e Dulciléia se posicionaram quanto essas participações, 
considerando que o foco a princípio deveria ser a Capacitação destes Conselheiros, a Certificação 
e após participação em Congresso, em especial os mais onerosos, conforme já mencionado acima. 
Edivaldo, ficou de encaminhar a planilha com os valores das passagens e diárias, e que deveriam 
ser aprovadas pelo Conselho, por meio de mensagens whatsapp, considerando o curto prazo para 
realização dos processos e de emissão de passagens e diárias. Os Conselheiros questionaram ao 
presidente Edivaldo, quais os itens que estão faltando para o Instituto ser enquadrado no Pró-
Gestão, considerando que a meta era o Instituto subir do nível I para o Nível II, e, no entanto, 
estamos fora do Pró-Gestão, há quase 01(um) ano. Das DELIBERAÇÕES do Conselho Deliberativo: 
01. Foi Deliberado e Aprovado a realização de um encontro denominado Café com Aposentados, 
promovido pelo Instituto Ipreve, com o objetivo de fortalecer os vínculos entre a instituição e 
seus beneficiários já aposentados. A iniciativa busca proporcionar um espaço de convivência, 
integração e valorização dos servidores que dedicaram parte significativa de suas vidas ao serviço 
público. O evento permitirá a troca de experiências, o acolhimento de demandas e sugestões, 
além de fomentar o sentimento de pertencimento e reconhecimento junto ao Instituto. O 
encontro será realizado em ambiente adequado, com programação voltada ao diálogo e à escuta 
ativa, reforçando o compromisso do Ipreve com a qualidade de vida e o bem-estar de seus 
aposentados. Ressalta-se que a ação está alinhada às práticas de humanização e aproximação 
institucional, contribuindo para a manutenção de uma relação transparente e respeitosa entre o 
Instituto e seus segurados; 02. Após análise e deliberação, os conselheiros do Instituto de 
Previdência de Barra Velha – Ipreve, decidiram propor a inclusão do Dia do Servidor Aposentado 
no Calendário Oficial de Eventos do Município de Barra Velha, a ser celebrado anualmente em 01 
de outubro, data que coincide com o Dia Internacional da Pessoa Idosa. A iniciativa tem como 
finalidade reconhecer e valorizar a trajetória dos servidores aposentados, que contribuíram de 
forma significativa para o desenvolvimento da administração pública municipal. A escolha da data 



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

BARRA VELHA

         Av. Governador Celso Ramos, 198 – Centro – CEP: 88.390-000    Barra Velha – 
SC

  (47) 3456-3111

CNPJ: 03.937.163/0001-93                         ipreve.meurpps.com.br ipreve@barravelha.sc.gov.br

reforça a importância da integração entre as políticas de valorização do servidor e o respeito às 
pessoas idosas, promovendo ações de reconhecimento, convivência e fortalecimento dos vínculos 
institucionais; 03. Sobre capacitação e solicitação de critérios ao Ipreve. Após discussão em 
plenária, os conselheiros do Instituto de Previdência de Barra Velha – Ipreve Deliberaram e 
Aprovaram que seja instituída Resolução com critérios claros e objetivos sobre a participação dos 
Conselheiros em Cursos e Capacitações – Exercício 2026, com vistas ao fortalecimento da 
governança, transparência e eficiência na gestão do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). 
A medida visa assegurar que todos os membros estejam devidamente atualizados quanto às 
normas, boas práticas e exigências legais aplicáveis; 04. Deliberou-se, ainda, pela formalização de 
solicitação à Diretoria do Ipreve para que sejam encaminhados a este Conselho os critérios 
faltantes e necessários ao enquadramento do RPPS de Barra Velha/SC no Nível de Pró-Gestão, 
conforme diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Previdência. Tal providência é essencial para 
o cumprimento das metas institucionais e para a certificação da qualidade da gestão 
previdenciária. Registra-se, portanto, em Ata, as deliberações acima e solicitação à Diretoria 
Administrativa do Instituto, para os devidos encaminhamentos e acompanhamento das ações 
pertinentes. Nada mais havendo a tratar, Eliane Maria Mello, Presidente do Conselho Deliberativo 
e Edivaldo Navarro Cachoeira - Diretor Presidente, encerram a presente reunião. Eu, Luciana Erbs 
da Costa Kochhann, Secretária do Conselho Deliberativo, encerro a presente Ata, que após lida e 
aprovada, será assinada pelos presentes.

Edivaldo Navarro Cachoeira                                 Eliane Maria Mello
Diretor Presidente - Ipreve                                Presidente Conselho Deliberativo                                                                                                                     

Luciana Maria da Costa                                                       Luciana Erbs da Costa Kochhann  
            Titular                                                                                        Titular - Secretária

Márcia Nunes Silveira               Dulceléia da Rosa Malheiros             
           Titular                                                                                             Titular

Jacinda Maria Dethiuk Padilha                                             Juliane Magalhães
Titular                                                                           Diretora Financeira

  Rúbia Fernanda Alves    
Titular                                                                                             
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